
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  237733 - SC 
(2012/0206929-9)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 
EMBARGADO : INFRASUL - INFRAESTRUTURA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS : WALDIR LUIZ BRAGA  - SP051184 

CESAR MORENO E OUTRO(S) - SP165075 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS 
SEUS REQUISITOS PROCEDIMENTAIS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. 
PIS/COFINS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO 
GERAL (RE 574.706/PR, REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA). DESNECESSIDADE DE 
SOBRESTAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO NA 
ORIGEM APÓS A PUBLICAÇÃO DO RECURSO JULGADO SOB O RITO DO 
543-B DO CPC/1973 NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA 
NACIONAL REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material existente no 
julgado. 

2.   Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode 
servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do Pretório 
Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, 
de modo a garantir a celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao 
pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos presentes autos. 

3.   No caso em apreço o aresto embargado solveu, 
fundamentadamente, toda a controvérsia posta, consignando que o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Rel. Min. 
CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora 
ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo do PIS 
e da COFINS, que são destinados ao financiamento da seguridade social.

4.   Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de 
ser desnecessário aguardar a publicação do acórdão para que os Tribunais de origem 
apliquem a orientação firmada em paradigma julgado sob o rito do art. 543-B do 
CPC/1973.

5.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 
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vícios elencados na lei processual, a discordância da parte quanto ao conteúdo da decisão 
não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, os quais não 
podem ser ampliados. 

6.   Não compete ao STJ, em sede de Recurso Especial, 
analisar dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena 
de usurpação da competência do STF. 

7.   Embargos de Declaração da FAZENDA 
NACIONAL rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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